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Câmara Municipal de Itarantim
Decreto

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM


DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2021.

“Dispõe sobre autorização quanto a 

devolução de bem imóvel da Câmara 
Municipal de Itarantim Gideão Soares 
Mattos e dá outras providências”.


Os  Vereadores da  Câmara  Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais,


Considerando a necessidade de ampliação e reforma do imóvel da Câmara 
Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, onde funciona a sede dos Correios  
deste município . 


DECRETA:	


Art. 1º - Fica o Gerente da Agência dos Correios de Itarantim autorizado a fazer a 
devolução à Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, mediante recibo 
de entrega  e recebimento , o  imóvel  da Câmara Municipal de Itarantim Gideão 
Soares Mattos, onde funciona a sede dos Correios  deste município, no prazo  de 60 
(sessenta dias).


Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 


 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, 07 de 

Outubro de 2021.

OZÉAS MARES GIGANTE 


PRESIDENTE


LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO


 1.º  SECRETÁRIO


JEFERSON SILVA BARBOSA


2.º  SECRETÁRIO
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JUAREZ FERNANDES


VICE-PRESIDENTE


ÁLVARO PEREIRA MARTINS


VEREADOR


GRAZIANO DE OLIVEIRA REIS


VEREADOR


HILTON  ROCHA DA SILVA


VEREADOR


JAILSON ANTÔNIO DUARDO


VEREADOR


LUCIANO JÚNIOR DE ABREU SILVA


VEREADOR


PEDRO PAULO GONÇALVES COSTA


VEREADOR


RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS


VEREADOR
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